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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO APURADORA 

 

Portaria nº 37, de 02 de maio de 2017. 

 

A Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 173-Ebserh, de 25 de julho 

de 2016, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Filipe Cunha Reges da Costa, Administrador, matrícula nº 

2224427; Igor Pietro Barros Dantas – Técnico de Segurança do Trabalho, matrícula n° 

1159104; e Renato de Lima Dantas Caldas, Assistente Administrativo, matrícula nº 2177032, 

para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão Apuradora para condução do 

processo nº 23528.001724/2017-83, da Maternidade Escola Januário Cicco – MEJC. 

Art. 2º O prazo para a conclusão da instrução é de trinta dias corridos, contados a partir da 

vigência desta portaria. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sônia Maria de Medeiros Barreto 

 

ADVERTÊNCIA E MULTA 

 

Portaria nº 38, de 03 de maio de 2017. 

  

A Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 173-EBSERH, de 25 de julho de 

2016, e considerando o disposto no inciso XXII do artigo 2º da Portaria nº 125-EBSERH, de 11 de 

dezembro d e 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 240, de 13 de dezembro de 2012, Seção 

nº. 1, p. 141, revisada em 30 de julho de 2015, resolve: 

Art. 1º Aplicar à empresa JCC LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.207.898/0001-85, com sede na rua 

Brigadeiro Eduardo Gomes, nº 162, Bugi, Iguatu/CE, CEP nº 63.501-050, as sanções de advertência, 

e multa no valor de R$ 182,09 (Cento e oitenta e dois reais e nove centavos), conforme previsão 

contida na cláusula décima primeira, incisos 11.1.1, 11.2.2, 11.2.3 e  11.2.4, do contrato nº 07/2016-
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MEJC, com registro das sanções junto ao SICAF, em decorrência do não atendimento à notificação 

nº 10/2017-SEAD/DAF/GA/MEJC/EBSERH, de 03/04/2017, e em consequência, descumprimento 

a cláusula sétima, incisos 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 7.1.5 do contrato nº 07/2016-MEJC. Conforme apurado 

no processo administrativo nº 23528.001819/2017-05.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sônia Maria de Medeiros Barreto 

 

TUTORIA DE FARMÁCIA 

 

Portaria nº 39, 05 de maio de 2017. 

 

A Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 173-EBSERH, de 25 de julho de 

2016, resolve:  

Art. 1º Designar como representantes da tutoria de Farmácia Elaine Cristina Alves, matrícula 

144638, Tatiana Xavier da Costa, matrícula 144809; Representantes da tutoria de Enfermagem 

Edualeide Jeane Pereira Bulhões da Nóbrega, matrícula 1149584, Sheila Duarte de Mendonça, 

matrícula 1768273; Representantes da tutoria de Nutrição, Valtêmia Porpino Gomes Costa, matrícula 

3330193, Ana Verônica Dantas de Carvalho, matrícula 1297605; Representantes da tutoria de 

Fisioterapia, Vanessa Braga Torres, matrícula 2843977, Ingrid Fonseca Damasceno, matrícula 

184346; Representantes da tutoria de Fonoaudiologia, Ana Paula Sabino de Medeiros Neves, 

matrícula 2237186, Fernanda de Carvalho Néri, matrícula 2174246; Representantes da tutoria de 

Psicologia Caroline  Araújo Lemos Ferreira, matrícula 1881380; Thatiane Guedes de Oliveira 

Machado, matrícula 215011; Representantes da tutoria de Serviço Social, Maureen de Oliveira 

Azevedo Bezerra, matrícula 2213807; Sabrina Silva Zacaron, matrícula 2148895, para, sobre a 

coordenação de Elaine Cristina Alves e nas faltas e impedimentos desta a coordenação Adjunta de 

Edualeide Jeane Pereira Bulhões da Nóbrega, constituírem a Coordenação do Programa de 

Residência Multiprofissional em Saúde com área de Concentração em Intensivismo Neonatal. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Sônia Maria de Medeiros Barreto 

 


